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PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021–SRP 
REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 04/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E 

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

  

 
ÓRGÃO INTERESSADO:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CPL 
Nº 061/2021 

 

OBJETO: 
 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de o bra, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme 
Termo de Referência.  

 

VALOR ESTIMADO: R$ 488.265,16 (quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
dezesseis centavos). 

 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MAIOR DESCONTO 
 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO: 

GLOBAL 
 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

LOCAL: Sala da CPL – Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA 
DATA: 26/07/2021, às 14hr (catorze horas) (Horário do Município). 

  
 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 

Dia: Segunda a sexta-feira   
Horário: 08:00 às 12:00 (Horário do Município)  

Local: Sala da Comissão de Licitação, Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão – MA 
Email: cpl.feiranovama@gmail.com 

 
 

Pregoeiro responsável:  

 
JACKSON MACEDO ROCHA 

Portaria n°012/2021- GAB 
 

 

 Este instrumento contém:  
Edital e seus anexos. 

 

  

 
 

 

 
 

 
 

 

 

mailto:cpl.feiranovama@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

EDITAL 
 

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de 

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

SOBRE A TABELA SINAPI),  para o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 

diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no 

Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. O presente certame será regido 

pela Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 004/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.   

 
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA  

 
DATA: 26 de julho de 2021 

HORÁRIO: 14hr (catorze horas) 

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA.  
 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
esta Licitação serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Comissão Permanente de Licitações que 

se seguir.  

 
2.  No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a:  

 
2.1- recebimento dos envelopes de Proposta e Habilitação;  

2.2- abertura dos envelopes de Proposta;  

2.3- abertura dos envelopes de Habilitação dos licitantes classificados com o menor preço.  
2.4- devolução dos envelopes de Habilitação aos licitantes desclassificados, se não houver recurso;  

 
3. As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da União, Diário 

Oficial do Estado do Maranhão, Diário da FAMEM, no Jornal de Circulação Regional, afixado no quadro de avisos 

da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão – MA e no site do Município de Feira Nova do Maranhão-MA: 
https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br/ , quando for o caso por meio eletrônico no e-mail 

cpl.feiranovama@gmail.com , a critério da Comissão Permanente de Licitação. As informações colhidas no ato da 
retirada do Edital serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de licitação.  

 

3.1 Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das 08h00min às 
12h00min, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, na Praça 

Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, bem como no site da Prefeitura Municipal: 
https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br/  onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 

https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br/
https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br/
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3.2 As informações administrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, das 08h00min às 12h00min ou e-

mail: cpl.feiranovama@gmail.com, até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do 
certame. 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  
 

a) Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de  obra, 

na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - 
MA, conforme Termo de Referência, conforme condições especificações e quantidades apresentadas no 

ANEXO I.  
 

b) A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou  
em parte. 

 
c) De acordo com a cotação de preços realizada através da tabela SINAPI-MA, na fase interna da licitação, o 

valor global estimado é de R$ 488.265,16 (quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco 

reais e dezesseis centavos). 
 

d) A proponente deverá oferecer desconto com base no valor estabelecido na tabela SINAPI – MA (TABELA 
SINAPI DESONERADA) com referência ao mês 06/2021 (junho de 2021), disponível no site da Caixa Econômica 

Federal.  

 
e) O BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizado na elaboração da planilha de preços do edital foi de 32,33% 

com desoneração, composto conforme planilha do acórdão 2622/2013 do TCU (Tribunal de Contas da União), 
para obras de construção civil.  

 

f) O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI – divulga mensalmente 
custos e índices da construção civil. A gestão do sistema é compartilhada entre a CAIXA e o IBGE. A CAIXA é 

responsável pela base técnica de engenharia (especificação de insumos, composições de serviços e projetos 
referenciais) e pelo processamento de dados, enquanto o IBGE pela pesquisa mensal de preço, metodologia e 

formação dos índices. As informações do SINAPI são públicas e podem ser acessadas no seguinte endereço: 

https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx. 
 

g) A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 , os 
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante 

Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
 

h) O recebimento dos serviços ficará a cargo do Fiscal/Gestor do contrato, através de servidores (fiscal e 

substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, na forma do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx
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Conforme Decreto Federal n.º 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.º § 2.º, para registros de preços não se faz necessário 
de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 

instrumento hábil.  
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
a) Poderão participar deste Pregão Presencial, as empresas interessadas, que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

b) Não poderão participar deste Pregão:  
 

b.1)    Autor do projeto, pessoa física ou jurídica, exceto no caso de contratação integrada;  
 

b.2)    Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do 

projeto, seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

 
b.3)   Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

 

b.4) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado  

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os m otivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e  

contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão.   

 
b.5)    Pessoa jurídica que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica punida na forma do inciso 

anterior;  
 

b.6)   Pessoa física impedida, suspensa ou declarada inidônea para licitar e contratar ou que integre ou tenha 

participado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de pessoa jurídica punida na form a dos incisos 
anteriores.  

 
b.7)   Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

 

b.8)   Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame;  
 

b.9)    Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;  

 
b.10) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  
 

b.11) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  
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3.1  Os documentos necessários e exigidos neste Edital para CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados em original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, na forma do art. 

32 da Lei 8.666/93, a seguir transcrito: 
 

 “Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.     (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)” 

 
“Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: (...)  

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 
entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. ” 

 
4. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1 Até o início do horário da abertura da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipe de apoio, 
procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, comprovando, se for o caso, 

a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao Pregão, observando-se ainda que:  

 

 Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no mesmo certame;  

 Não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente;  

 
4.2 O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio para credenciamento 

por intermédio de seu representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM 
SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dos envelopes n° 01 e 02:  

 
4.2.1 SÓCIO (A), EMPRESÁRIO (A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO (A): 

 

4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, inscrição de 
micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de 

representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 

obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião  ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

 
4.2.2. PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A): 

 

4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (procuração), assinada por tabelião e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1
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possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando 

obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a 
sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para emitir proposta de 

preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 

referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto  do (a) outorgado (a) 

e outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,  em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem 
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de 

direitos e assunção de obrigações; ou 

 
4.2.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (procuração) ou Carta Credencial (ANEXO 

XII), do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações 
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) 

outorgado (a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 

assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou 

documento equivalente que possua foto do (a) outorgado (a) e outorgante, inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição d e 

seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

assunção de obrigações. 
 

4.3 Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

processo desta licitação e não serão devolvidos às empresas licitantes. 
 

4.4 A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 
4.2 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 

manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 
 

4.5 O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído 

por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo 
ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital. 

 
4.6 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa lici tante. 
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4.7 A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado e 
favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, 

de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial  do 
domicílio da licitante com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade, comprovando que a empresa se 

enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, JUNTAMENTE com a Declaração de 
Enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no ANEXO II. 

 
4.7.1. A licitante que não apresentar a documentação, conforme disposto no item acima, ou apresentar qualquer 

outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de posteriormente se declarar 

Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei 
Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 (em  nenhuma hipótese 

será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).  
 

4.8 Ainda no CREDENCIAMENTO, as empresas deverão apresentar, com o intuito de verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça à 
participação no certame ou a futura contratação: 

 
4.8.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; ou CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA  - TCU 
através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.  

 
4.8.1.1 A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de 

serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho 

de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
 

4.8.1.2 A não apresentação dos itens citados acima não descredenciará o licitante, podendo ser consultado pela 
Pregoeira e sua equipe de apoio. 

 

4.8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá exc luir o licitante, por falta de 
condição de participação, nesta licitação. 

 
4.9 Após o credenciamento, será declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e não mais serão admitidos 

novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

 
4.10 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

 
4.11 A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se manifestar 

em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando mais de um licitante. 
 

4.12 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 

por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 

4.13  As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -Aviso de Recebimento) deverão 
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro municipal. 
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4.14 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente forem 
recebidos antes do início da sessão. 

 
4.15  Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (Habilitação Prévia), 

podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO   
 

5.1 A abertura da sessão pública deste Certame, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital.  
 

5.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão entregarão os envelopes de 
proposta (envelope nº 01) e de documentos de habilitação (envelope nº 2), na forma prevista neste Edital.  

 

5.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente.  

 
6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES (PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  

 

a) A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente pelo 
representante credenciado, no local, dia e hora indicados no Preâmbulo do Edital, em 02 (dois) envelopes 

distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante e atender aos requisitos 

abaixo:  

  

 Envelope nº 1: Proposta de Preços;  

 Envelope nº 2: Documentos de Habilitação.  
 

b) Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 – SRP 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

CNPJ:  

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 

e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos desc ritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira 

Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. 

 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 – SRP 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

CNPJ:  
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OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 
e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira 
Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. 

 

c) As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas. 

 
d) Não serão aceitas documentação e proposta entregues em outros setores que não seja o especificado no 

preâmbulo do Edital. 

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
7.1 A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, datada, assinada e rubricada em 

todas as folhas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá conter, obrigatoriamente: Razão Social, 

CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) endereço e telefone, fax da Empresa licitante.   
 

7.2 Composição de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;  

 

7.2.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 

obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 

7.2.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária; 
7.2.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 
7.2.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentua is dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.  

7.2.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com  as alíquotas a que estão obrigadas 
a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

 
7.3 Composição de Encargos Sociais; 

 
7.3.1 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 

os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 

13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
 

7.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
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7.4.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 
7.4.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 

e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 

 

7.5 Indicação do banco, da agência e dos respectivos códigos e número da conta corrente para efeito de 
emissão de nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos 

documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela assinatura do contrato. 
 

7.6 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data prevista para a 

abertura dos envelopes de proposta.  
 

7.7 As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 
(sessenta) dias corridos.  Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, conforme especificações 

contidas no Anexo I - Termo de Referência.  

 
7.8 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem a publicação da Ata de Registro de Preços, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
 

7.9 Os preços cotados deverão ser equivalentes ao praticado no mercado para a prestação dos serviços, sendo 

o preço total do item e global cotado, informando o percentual de desconto ofertado , devendo conter 
duas casas decimais após a vírgula, o qual deverá ser indicado em algarismos e por extenso  

prevalecendo, em caso de divergência entre os valores, a indicação por extenso. 
 

7.10 Não será admitida mais de uma cotação para o item, bem como cotação de quantidades inferiores às 

especificadas; 
 

7.11 O desconto ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
8.1 Os licitantes deverão atender as seguintes exigências relativas à Habilitação Jurídica, que será comprovada 

mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 
8.1.1 Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA); e 

 
8.1.2 Inscrição de Micro- Empreendedor Individual, juntamente com todas as  alterações; ou 

 

8.1.3 Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; juntamente com todas as alterações ou 
 

8.1.4 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 
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8.1.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
 

8.1.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; ou 
 

8.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
8.2 Somente serão habilitadas na presente licitação, além de toda a documentação exigida, as 

licitantes que apresentarem, no seu objeto social (contrato social de constituição ou em suas alterações ou 
contrato social consolidado em vigor ou registro comercial em vigor para firmas individuais), ramo pertinente 

ao objeto desta licitação. 

 
8.3  A Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:  

 
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CNPF), ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso;  

 
8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, que estejam dentro do prazo de validade até a data 
de entrega, composta de: 

 
8.3.3.1  Certidão Negativa de Débito relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União , ou 

positiva com efeitos de negativa, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991. 
 

8.3.3.2  Certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado (Débitos Fiscais e Dívida 
Ativa).  

 

8.3.3.3  Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio da licitante, mediante: 
(Certidão negativa Débitos Fiscais, Certidão negativa Dívida Ativa).  

 
8.3.3.4  CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do seu prazo de validade.  

 
8.3.3.5  CNDT – Certidão de Negativa de Débito Trabalhista.  

 

8.3.3.6  Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do licitante. 
 

8.4 Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de 

preço. 
 

8.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O Balanço deverá ser 
autenticado na Junta Comercial do Estado. 

 

8.4.2.1 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada utilizando-se a 
fórmula abaixo, cujo resultado deverá ser superior a 1 (um): 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 
LC = Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 
  

8.4.2.2 As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) no índice de liquidez, 

quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
patrimônio líquido mínimo no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 

 

8.4.2.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da 

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de 
apresentação da proposta. 

 

8.4.2.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

 

 Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;  

 Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;  

 Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º 

de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentaç ão, dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro em questão. 
 

8.4.2.5 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo 
SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando: 
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1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso do 

arquivo SPED Contábil);  
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);  

3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  

5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);  

6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil). 
 

8.5  Qualificação Técnica, que deverá ser comprovada através de: 
  

8.5.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) da região da sede da empresa. As empresas sediadas em outras regiões de 
jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA/MA, nos termos do art. 65 da Lei 5.194 de 

14/12/66. 
 

8.5.2 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 
relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação. 

 

8.5.3 Comprovação do lic itante de possuir em seu quadro permanente na data prevista para a realização da 
licitação Engenheiro Civil devidamente inscrito no CREA. 

 
8.5.4 Comprovação da capacitação técnico-profissional - No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, comprobatório de que o 

responsável da licitante executou obra compatível em quantidades, características e prazos com o objeto 
da licitação, devidamente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 

CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 
e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 

 
8.5.4.1 Deverão constar dos atestados de capacidade técnica, ou das certidões expedidas pelo CREA, 

pelo menos os seguintes dados: data de início e término das obras; local de execução; nome do 
contratante e da CONTRATADA; nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de 

registros no CREA; especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 

 
8.5.4.2 Não serão aceitos atestados de Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 

Técnica de Obras. 
 

8.5.4.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, 

para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. 
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8.5.4.4 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se 

durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades 

prevista neste edital. 

 
8.5.4.5 As licitantes, quando ou se, solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

 
8.5.4.6 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; 
 

8.5.4.7 Declaração emitida pela própria empresa que a mesma tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em 
conformidade com o art. 30, III, da Lei nº 8.666/93. 

 
8.6  Outros Documentos: 

 

8.6.1 Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II. 
  

8.6.2 Declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certam e, inclusive na vigência 

contratual, caso venha a ser contratado. Anexo V. 
 

8.6.3 Declaração de elaboração independente de proposta conforme Anexo VI.  
 

8.6.4 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. Anexo VIII. 
 

8.6.5 Declaração de localização e funcionamento (com no mínimo (04 quatro) fotos). Anexo XIII. 
 

8.6.7 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do lici tante, com indicação 

do número de inscrição no CNPJ.  
 

8.6.7.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

8.6.7.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

8.6.8 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos.  
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8.6.9 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.  
 

8.6.10 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

  

8.6.11 Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. 

 

8.6.12 O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via postal ou entregues 
em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 

 
8.6.13  Os documentos de habilitação emitidos VIA INTERNET poderão ser apresentados sem autenticação por 

Cartório ou pela CPL, caso isso ocorra sua autenticidade será consultada pela equipe de apoio. 

  
8.6.14 A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei, admitindo-se como válidos, no 

caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 60 (sessenta) dias.  
 

8.6.15 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos . 
 

8.6.16 Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

 

8.7 A Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá apresentar toda a documentação relativa 
à comprovação da regularidade fiscal. 

 
8.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de Micro Empresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), assegurar-se-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do 
certame, para a devida e necessária regularização. 

 
8.7.2 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

 
8.7.3 O prazo previsto no item 8.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, se requerido pelo licitante e 

expressamente autorizado pela Administração;  
 

8.7.4 A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à contratação; 
 

8.7.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital.  

 
9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
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a) Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, ou solicitar 
esclarecimentos mediante pedido em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do 

Pregão, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 12:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanentes 
de Licitações, situada à Praça Central, Centro,nesta cidade. 

 

b) O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação ou prestará 
esclarecimentos no prazo legal. 

 
c) A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos prazos 

previstos na Lei 8666/93 e na Lei 10.520/2002. 

 
d) Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do ce rtame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
 

e)  Caberá o pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
f)  A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

10. DA SESSÃO  

 
10.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de  

preços e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado será pública, dirigida pelo 
Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, com as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data , local e 

horário indicados no preâmbulo deste edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 15 
(quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura. 

 
10.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, 

através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos 

demais atos do certame, conforme forma de representação disposta no item 4 deste edital. 
 

10.3. Declarada a abertura da sessão o Pregoeiro não mais serão admitidos novos 
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as 

propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no  

fecho.  
 

10.4. Haverá o recolhimento dos envelopes contendo as propostas de preço e documentos de  
habilitação. 

 
10.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes. 

 
10.6. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 

concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para  
representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 
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11 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E FASES DE LANCE.  
 

11.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e verificará:  
 

11.1.1  A conformidade delas, em estreita correlação com os requisitos objetivos estabelecidos neste Instrumento 

Convocatório, em consonância com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao art. 4º, VII, 
da Lei n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e no 

Decreto Municipal n.º 004/2021.  
 

11.1.2  A compatibilidade dos preços apresentados será avaliada, nos moldes dispostos no art. 3º, III, da L ei n.º 

10.520/02 e no Decreto Municipal n.º 004/2021, tendo como base o parâmetro mercadológico constante 
de orçamento elaborado pelo órgão solicitante, na fase interna da licitação. 

 
11.1.3  O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 

o valor estimado e o atendimento da proposta às especificações técnicas do objeto.  

 
11.2 Serão desclassificadas as propostas de preços que:  

 
11.2.1  Não atenderem às exigências do Edital;  

 

11.2.2  Não apresentarem preços compatíveis com os de mercado;  
 

11.2.3  Ofereçam preço unitário superior ao estimado pelo ÓRGÃO LICITANTE (preço máximo admissível); 
 

11.2.4  Propostas com valor superior ao limite estabelecido no Termo de Referência ou que contenham preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados, aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação, que comprove que os custos dos serviços são coerentes com os 

de mercado; 
 

11.2.5  Apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração.  

 
11.2.6  Sejam manifestamente inexequíveis. Antes de desclassificar a oferta, o Pregoeiro deverá estabelecer 

prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para tanto:  

 
11.2.6.1   Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; ou. 

 
11.2.6.2   Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes;  

 
11.2.7  O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro, e que não demonstre posteriormente 

a sua exequibilidade, sujeita-se às penalidades administrativas pela não-manutenção da proposta.  

 
11.2.8  Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente e, assim, 

sucessivamente, observando, se for o caso, o direito de preferência.  
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11.2.9  Remanescendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita, desde que atenda ao edital e o preço seja 

compatível com os praticados no mercado;  
 

11.2.10  Quando todas as propostas de preço forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 
até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas.  

 

11.2.11  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do ÓRGÃO 
DEMANDANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

 
11.2.12  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou com base nas propostas 

dos demais concorrentes.  

 
11.2.13  A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da PROPOSTA DE PREÇOS 

no envelope dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ou vice-versa, acarretará a exclusão sumária da 
licitante no certame.  

 

11.3 Da Classificação das propostas 
 

11.3.1  Definida a classificação provisória serão dadas a conhecer as licitantes as propostas eventualmente 
desclassificadas, a respectiva fundamentação, os preços oferecidos por nas propostas apresentadas e a 

ordem de classificação provisória destas. 

 
11.3.2  Serão classificados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem as propostas de MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO, SOBRE A TABELA SINAPI  em conformidade com as regras 
estabelecidas neste edital, e as propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, selecionando-os para a etapa de lances;  

 
11.3.3  Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro 

classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, incluída a de 
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais;  

 

11.3.4  Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de 03 (três) proponentes, seja 
por desinteresse do mercado, seja por desclassificação de propostas, o certame transcorrerá 

normalmente, com dois licitantes na fase de lances;  
 

11.3.5  No caso de empate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes;  
 

11.3.6  Caso haja o comparecimento de 01 (um) único interessado ou uma só proposta classificada, o Pregoeiro 
dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos 

deste Edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação quanto ao menor 
preço.  

 

11.4 Dos lances verbais  
 

11.4.1  O pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances poderá definir o percentual de diferença entre os lances e 
tempo máximo para sua formulação.  
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11.4.2  O pregoeiro convidará individualmente os licitantes selecionados, na forma do inciso anterior, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais para o item, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  
 

11.4.3  Os lances serão verbais, anotados pela equipe de apoio e deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes.  
 

11.4.4  O licitante credenciado somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado;  
 

11.4.5  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas.  

 
11.4.6  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita, de menor 

preço e o valor estimado para a contratação.  

 
11.4.7  No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preço escritas, melhor classificadas, o 

critério de desempate será a realização de sorteio, para definir a empresa que dará o primeiro lance, entre 
as empresas empatadas.  

 

11.4.8  Quando os licitantes não tiverem mais interesse em apresentar lances, será encerrada a respectiva fase.  
 

12. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 

12.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que 
seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da 

seguinte forma:  
 

12.1.1  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será registrado em seu favor o 

objeto deste Pregão;  
 

12.1.2  Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o pregoeiro convocará os licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  
 

12.1.3  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará um sorteio, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do desempate;  

 
12.1.4  O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006; alterada pela Lei Complementar nº 147/2014;  
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12.1.5  Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório correrá seu 

curso normal.  
 

13. DA NEGOCIAÇÃO  
 

13.1 É sempre permitido ao Pregoeiro negociar os preços e condições da proposta, visando aumentar as 

vantagens em favor da Administração, não podendo, porém, alterar o objeto ou condições de classificação 
e habilitação;  

 
13.2 O Pregoeiro poderá formular contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

 
13.3 A negociação será realizada publicamente, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
14. DA HABILITAÇÃO  

 

14.1 Sendo aceitável a proposta será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante 
que a tiver formulado procedendo-se ao respectivo exame;  

 
14.2 Poderão ser verificadas e confirmadas as condições habilitatórias, a exclusivo critério do Pregoeiro, com 

base no Cadastro de Fornecedores. 

 
14.3 É assegurado ao licitante já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada 

na própria sessão;  
 

14.4 Caso a empresa licitante deixe de apresentar alguma certidão expedida por órgão da administração fiscal e 

tributária solicitada neste edital, antes de realizar o julgamento da documentação poderá o Pregoeiro, com 
a finalidade de suprir a omissão, proceder a consulta através da Internet para verificação de sua 

regularidade, observado o disposto na legislação pertinente.  
 

14.5 É facultada ao Pregoeiro a confirmação de informações e a aceitação de documentos que constem de 

sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, 
devendo tais documentos ser juntados ao processo.  

 
14.6 A possibilidade da consulta prevista no parágrafo anterior não constitui direito do licitante, e a Administração 

não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da habilitaç ão, 

hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas verificadas, o licitante será declarado inabilitado.  
 

14.7 Caso o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao Edital; 
 

14.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
 

14.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
14.10 As preferências e prazos de que tratam item “14.8“, instituídos pela LC 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, não se aplicarão ao presente pregão se dele participarem apenas microempresas 
e empresas de pequeno porte, indistintamente, também não se aplicarão se na fase de disputa de lances, 

se a partir dela participarem apenas ME’s e EPP’s indistintamente.  

 
14.11 Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

14.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de até 8 (oito) dias úteis 
para a apresentação de novos documentos. 

 
14.13 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA  
 

15.1 O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço adequada ao 
último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da ata de sessão.  

 

15.2 Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

 
15.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao órgão licitante.  

 

15.4 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indic ada nesta seção, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

 
15.5 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços 

quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes 

aos valores estimados pelo ÓRGÃO LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu 
valor global.  

 
15.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas pelo 

Pregoeiro.  
 

15.7 Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam menores ou 

iguais aos preços unitários da proposta inicial;  
 

15.8 A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços unitários, para 
qualquer um dos itens individualmente; e  
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15.9 Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos preços unitários 
dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades.  

 
16. DOS RECURSOS  

 

16.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro concederá prazo dentro da sessão para que os licitantes presentes e 
credenciados na forma do item 9 possam, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 

recurso. 
 

16.2 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, 
conforme disciplina o art. 4º, inciso VXIII, da Lei nº 10.520/2002 . 

 
16.3 A ausência do licitante credenciado na sessão caracterizará sua renúncia ao direito de recorrer. 

  

16.4 Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro procederá o registro do objeto ao licitante vencedor. 
 

16.5 Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro:  
 

16.5.1 Resumirá a motivação, ordenando o registro em ata;  

16.5.2 Procederá a leitura do resumo da motivação lavrada na ata;  
16.5.3 Consultará o recorrente sobre o interesse em oferecer razões de recurso por escrito, concedendo, 

nesse caso, o prazo de três dias úteis;  
16.5.4 Esclarecerá a data de início da contagem do prazo, quando os autos não forem disponibilizados 

imediatamente, ou no mesmo dia;  

16.5.5 Se houver interesse na apresentação de razões de recursos, informará aos demais presentes, 
que terão o mesmo prazo para apresentar contrarrazões, correndo o prazo na sequência  daquele 

concedido ao recorrente;  
16.5.6 Registrará, na ata, o dia e hora que vencem os prazos de apresentação de razões e 

contrarrazões de recurso, informando aos presentes;  

16.5.7 Alertará aos presentes, se entender necessário, para os efeitos jurídicos dos recursos meramente 
protelatórios e as penalidades previstas para o caso;  

16.5.8 A manifestação da intenção de recorrer suspenderá apenas os lotes ou itens objetos do recurso, 
podendo haver o registro parcial.  

16.5.9 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente.  
16.5.10  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

17.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 

17.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, Pregoeiro 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e Autoridade Competente  homologará o procedimento licitatório. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  

 

 
Praça Central, s/n – Centro – CEP: 65.995-000 – Feira Nova do Maranhão – MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 

23 

 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

18.1 O registro de preços obedecerá aos ditames do Decreto nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 004/2021 e 
será realizado mediante o Sistema de Registro de Preços - SRP.  

 

18.2 A CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  

 
18.3 Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
19.1 Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente de Licitação – CPL (órgão gerenciador) 

convocará as licitantes vencedoras, durante a validade de suas Propostas, para assinarem a Ata de 

Registro de Preços (Anexo IX), observado o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento 
da Notificação.  

 
19.1.1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  

 
19.2 A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

 

19.2.1 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.  
 

19.2.2 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem crescente dos preços, para que seja obtido preço melhor.  

 

19.3 A Ata de Registro de Preços (Anexo IX) será firmada entre o Município de FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO/MA representado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL (órgão gerenciador), para 

atendimento de demandas da Contratante e os licitantes vencedores.  
 

19.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 
19.5 A ata passará a ter efeito de compromisso de fornecimento. 

  
19.6 Ao ser publicada a Ata de Registro de Preços, a empresa ficará obrigada a fornecer os bens a ela 

registrados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.  

 

19.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
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19.8 Não constitui direito do beneficiário o recebimento de comunicação direta da publicação da Ata de Registro 

de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a ciência do conteúdo daquela.  
 

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

20.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta à CPL e anuência do beneficiário, respeitadas as 
disposições contidas no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 004/2021. 

 
20.2 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  
 

20.3 As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 
21. DA VIGÊNGIA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  

 
21.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.  

 
21.2 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto 
Municipal nº 004/2021. 

 

21.3 Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório.  

 
22. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

O preço registrado poderá ser alterado na forma do Decreto nº 7.892/2013 e, ainda, ser repactuado em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores e 
prestadores de serviço, na forma prevista no Decreto nº 7.892/2013.  

 

23. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SRP  
 

23.1 Os registros constantes do SRP serão objeto de atualização periódica por tempo não superior a 12 (doze) 
meses, nas seguintes hipóteses:  

 
23.1.1  Adequação dos preços registrados aos de mercado.  

 

23.2 A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como, acréscimos no quantitativo registrado na 
Ata, mesmo se for inferior ao limite do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, no curso do SRP, observarão 

procedimento licitatório próprio.  
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23.3 A adequação de preços no SRP será precedida de nova licitação, observando-se a mesma publicidade, 

mesmos critérios de cotação de preços, de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidos 
à licitação que precedeu o registro de preços inicial e demais previsões constantes dos Decretos nº 

7.892/2013 e Decreto Municipal nº 004/2021. 
 

24. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
24.1 O cancelamento da ARP ocorrerá, por iniciativa da CPL ou mediante provocação, quando ocorrer alguma 

das situações previstas no Decreto nº 7.892/2013.  
 

24.2 O beneficiário da ARP poderá solicitar o cancelamento do seu registro nos casos previstos no Decreto nº 

7.892/2013.  
 

24.3 Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos demais beneficiários, se houver, sobre a nova ordem de registro.  

 

25. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DECORRENTE  
 

25.1 Depois de publicada a Ata de Registro de Preços, o beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo 
durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato (ou para retirar a nota de empenho) dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, sob pena de decair o direito à c ontratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  
 

25.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo licitante 
vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.  

 

25.3 Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, pagamento, 
garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do instrumento contratual 

em anexo a este Edital. (somente quando houver contrato)  
 

25.4 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão)  prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da convocação, 

comparecer à sede da Prefeitura Municipal  para a assinatura do instrumento contratual e recebimento da 
Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei;  

 
25.5 O prazo para a assinatura do contrato (para retirada da nota de empenho) poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.  
 

25.6 Por ocasião da assinatura do contrato (da emissão da nota de empenho), verificar-se-á por meio do 
Cadastro de Fornecedores e de outros meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação.  

 
25.7 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da 

contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial. 

 
25.8 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, 
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mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 

8.666/93. 
 

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  E DA CONTRATADA 
 

26.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

26.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato; 
 

26.1.2  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa exec ução das obrigações contratuais, inclusive, 
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas 

dependências, desde que estes estejam devidamente identificados; 
 

26.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução dos materiais; 

 

26.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 
 

26.1.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 

Contratuais; 
 

26.1.6 Receber e conferir o objeto; 
 

26.1.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações; 
 

26.1.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

26.1.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 
Contratada, até a completa regularização. 

 

26.1.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei nº 
8.666/93, antes de efetivar o pagamento;  

 

26.1.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a 
ampla defesa. 

 

26.1.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.  

 
26.2 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA 

 
26.2.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 
 

26.2.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na 
forma disposta no parágrafo 2º, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;  
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26.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato, 

devidamente atualizada;  
 

26.2..4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e 
federais inerentes;  

 

26.2.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato;  

 
26.2.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus 

produtos.  

 
26.2.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive 

frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e 
eventuais perdas e danos causados por seus agentes.  

 

26.2.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93.  
 

26.2.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.  

 
26.2.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários.  
 

 

26.2.11 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas 
condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.  

 
26.2.12 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conform e 

o art.69 da Lei nº 8.666/93;  
 

26.2.13 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação 

 
27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

 
27.1 Em conformidade com o artigo 73 da Lei nº 8.666/1993, mediante recibo, o objeto da presente licitação será 

recebido e conforme estabelecido no Termo de Referência.  
 

28. DO PAGAMENTO  

 
28.1 De acordo com o item 13 do Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 
29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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a) No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 

regular processo administrativo: 
 

  Advertência; 

 Multa; 

 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

b)  O atraso na execução objeto da presente licitação, implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o lim ite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

 
b.1 Caso o atraso seja superior a dois dias úteis estará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo a Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
 

c) O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em executar o serviço, objeto licitado, implicará na incidência de multa de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

 

d) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei; 

 

e) Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, 

ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o 
contraditório e ampla defesa; 

 

f) O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo  das multas previstas 
neste edital e das demais cominações legais; 

.  
30. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

a) É facultado ao Pregoeiro, no interesse da Administração:  
 

 Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação;  

 

 Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões;  
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 No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado e acessível a 

todos os interessados; 

 

 Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  
 

b) O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse público, ou anulá -la por 

ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases, devidamente justificado, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.  

 
c) A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à do contrato (à da nota de 

empenho).  

 
d) Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.  

 

e) Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  

 
f) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.  
 

g) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante  a 
realização da Sessão Pública de Pregão.  

 
h) As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

 
i) A presente licitação e os atos dela resultantes serão regidos pelas disposições legais e regulamentares 

vigentes e pelas condições estabelecidas neste Edital.  
 

j) As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da União, 

Diário Oficial do Estado, no Jornal de Circulação regional e afixado no quadro de avisos da Prefeitura do 
Município de Feira Nova do Maranhão-MA. As informações colhidas no ato de aquisição do Caderno de 

Edital serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de licitação.  
 

k) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
l) Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste 

Edital.  
 

m) Em caso de divergência entre o texto do Edital e o Termo de Referência, prevalecerá o Edital. 
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n)   Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas poderão ser 

devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestaçã o 
de interesse de interpor recurso ou tratando-se de desclassificação parcial, hipóteses em que ficarão retidas 

até posterior deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedores do certame 
permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da contratação da proponente adjudicatária. 

 

o)  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 004/2021. 

 
p)  Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do Edital, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.  

 
31 DA VINCULAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) AO EDITAL 

 
a)  A licitante vencedora se obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital do Pregão 

Presencial Nº 030/2021 – SRP e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato, sob 

pena de dar causa à rescisão e responder pelas multas e sanções previstas. 
 

32. DO CADERNO DE LICITAÇÃO 
 

a) Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das 08h00min às 

12h00min, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à Praça 
Central, Centro – Feira Nova do Maranhão/MA., bem como no site da Prefeitura Municipal: 

https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 
 

b)  As informações administrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão ser obtidas junto a Comissã o 

Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, das 08h00min às 12h00min ou e -
mail: cpl.feiranovama@gmail.com, até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do 

certame. 
 

c)  As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

 
d)  Fica eleito o Foro da Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, para dirimir qualquer dúvida ou litígio 

decorrente deste edital, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

e) E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, que será publicado, no 

Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos Municípios (FAMEM), no Jornal de Circulação 
Regional e afixado no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Feira Nova do Maranhão – MA. 

 
33. DOS ANEXOS  

 
a) Constitui parte integrante deste Edital:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;  

ANEXO III -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE;  

mailto:cpl.feiranovama@gmail.com
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO  
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO VI  - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO VII  – CARTA PROPOSTA 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HIGIENE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS 
ANEXO IX  – ATA DE REGISTRO DE PREÇO;  

ANEXO X  – CONTRATO  
ANEXO XI  - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP  

ANEXO XII – TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO XIII   - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 

Feira Nova do Maranhão - MA, 06 de julho de 2021. 
 

 

JACKSON MACEDO ROCHA 
Pregoeiro Municipal  

Portaria n°012/2021- GAB 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO I 
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

 
Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 

diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no 

Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.  
 

  
 2. JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a Recuperação e Manutenção das pontes pertencentes ao município de Feira Nova 
do Maranhão/MA são de essencial importância para o trânsito de carros e pessoas.  

 
É de suma importância ao desenvolvimento do município de Feira Nova do Maranhão, do ponto de vista 

econômico e social, as estradas devem assegurar a entrada de insumos nas propriedades agrícolas, o 

escoamento da produção e o livre deslocamento das populações do meio rural.  
 

Ao longo dos anos, processos incorretos de construção e de manutenção foram empregados nestas 
vias, principalmente pela carência de informações técnicas. É lastimável o estado em que se encontram as 

estradas e pontes vicinais.  

 
Deste modo, desestimula a permanência dos indivíduos nas comunidades rurais, visto que dificulta o 

trânsito, causando desconforto e insegurança aos usuários, além de elevar o custo do transpo rte para os 
produtores e os custos de manutenção para a prefeitura.  

 

Dessa forma, a execução do serviço de recuperação encontra justificativa visto que está consistente na 
necessidade de ser criada infraestrutura básica rural, tornando-a melhor estruturada e organizada, proporcionando 

às famílias de agricultores, os benefícios socioeconômicos mínimos necessários à sua fixação na terra.  
 

Pontes de madeira são usualmente frágeis, então se tem a necessidade de contínua manutenção. 
Tendo em vista estes possíveis problemas, é necessária a implantação do Sistema de Registro de Preços, devido 

a demanda ser de variáveis valores e diferentes serviços, dentro do projeto, para cada especificação. 

 
Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classi ficação de bens ou serviços 

comuns, nos temos da Lei nº 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir 
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características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 

da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.  
 

Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados 
pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em parti ciparem do certame licitatório na 

preparação da documentação e na elaboração da proposta. 

 
3 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 
3.1  Na execução do objeto deste Edital, a definição do preço global e unitário dos serviços, dar -se-á por meio da 

composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS 

DO SINAPI REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, NO MÊS DE 

REFERÊNCIA DO PROJETO, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE 

VENCEDORA.  

3.2 Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam na tabela abaixo, podendo ser 

incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Edital: 

 

ITEM DISCRIMINAÇAO 

PERCENTUAL DE  

DESCONTO SOBRE A  

TABELA SINAPI 
(EM %) 

1 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, 

materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no 
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de 

Referência 

_______% 

 

3.3 PRINCIPAIS TIPOS DE SERVIÇOS E INSUMOS 

 

ITEM 
CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIÇÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 

1.2 00004813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

2 INFRAESTRUTURA 

2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA  

2.2 73361 
RECUPERAÇÃO DE BASE EM CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE 
MAO INCLUSIVE LANCAMENTO 
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3 ESTRUTURAS DE MADEIRA 

3.1 COMP-001 SUBSTITUIÇÃO DE PILAR EM PONTE DE MADEIRA 

3.2 COMP-002 SUBSTITUIÇÃO DE LONGARINAS EM PONTE DE MADEIRA 

3.3 COMP-003 SUBSTITUIÇÃO DE TRANSVERSINAS EM PONTE DE MADEIRA 

3.4 COMP-004 SUBSTITUIÇÃO DE TABULEIRO EM PONTE DE MADEIRA 

3.5 COMP-005 SUBSTITUIÇÃO DE CONTRAVENTAMENTO EM PONTE DE MADEIRA 

3.6 COMP-006 SUBSTITUIÇÃO DE RODEIRO EM PONTE DE MADEIRA 

4 FERRAGENS 

4.1 00004340 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMET RO 5/8" 

4.2 00039209 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA ELETRODUTO 

4.3 00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) 

4.4 00004346 
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 

5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA 

5 PINTURA E SINALIZAÇÃO 

5.1 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM CM-30, 2 DEMÃOS 

5.2 00034723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

6 SERVIÇOS FINAIS 

6.1 99811 LIMPEZA FINAL 

 

3.3.1 DO BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS (BDI)  

 

Neste orçamento decidiu-se por utilizar o ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU –, está no anexo IV, Plenário este que 

estabelecer os valores do BDI, o Cálculo está demonstrado na tabela abaixo, o objeto deste termo de referência 

classificou-se como CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, pois dentre as categorias estabelecidas no referido acórdão 

esta é a que mais se aproxima das descrições dadas neste termo 

 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 
  

  

DESCRIÇÃO 

VALORES DE 
REFERÊNCIA-% 

TAXAS 

ADOTADAS 
% 

  

MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO   

SEGURO+GARANTIA 0,81 1,22 1,99 0,81   

RISCOS 1,46 2,32 3,16 1,46   

DESPESAS FINANCEIRAS 0,94 1,02 1,33 0,94   

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 5,52 7,85 4,00   

LUCRO 7,14 8,40 10,43 7,14   

TRIBUTOS           

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00   
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PIS 0,65 0,65 0,65 0,65   

ISS 5,00 5,00 5,00 5,00   

CPRB 4,50 4,50 4,50 4,50   

BDI ADOTADO 32,33%   

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário para obra 

Portuárias, Marítimas e Fluviais. 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

  

 
 

     

 Onde: 

AC é a taxa de rateio da administração central; 

S é uma taxa representativa de seguros; 

R corresponde aos riscos e imprevistos; 

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital; 

 DF é a taxa representativa das despesas financeiras; 

L corresponde à remuneração bruta do construtor; 

I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, COFINS, CPRB e ISS). 

 OBS.: 

- Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

      3.3.2 DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA - ABRIL/2021 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA 

HORISTA E MENSALISTA 
SEM DESONER. 

COM DESONER. 

COD DESCRIÇÃO HORA % MES % HORA % MES % 

G
R

U
P

O
 A

 

          

INSS 20,00 20,00 0,00 0,00 

SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,00 3,00 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

SECONCI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A TOTAL 37,80 37,80 17,80 17,80 

G
R

U
P

O
 B

 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 17,87 0,00 

Feriados 3,95 0,00 3,95 0,00 
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Auxílio - Enfermidade 0,89 0,69 0,89 0,69 

13º Salário 10,73 8,33 10,73 8,33 

Licença PaternidadE 0,07 0,06 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,46 0,00 1,46 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,09 0,11 0,09 

Férias Gozadas 7,42 5,76 7,42 5,76 

Salário Maternidade 0,03 0,03 0,03 0,03 

B TOTAL 43,25 15,52 43,25 15,52 

G
R

U
P

O
 C

 

Aviso Prévio Indenizado 4,72 3,67 4,72 3,67 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09 0,11 0,09 

Férias Indenizadas 5,83 4,53 5,83 4,53 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,98 3,09 3,98 3,09 

Indenização Adicional 0,40 0,31 0,40 0,31 

C TOTAL 15,04 11,69 15,04 11,69 

G
R

U
P

O
 D

 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  16,35 5,87 7,70 2,76 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

0,42 0,33 0,40 0,31 

D TOTAL 16,77 6,20 8,10 3,07 

TOTAL (A+B+C+D) 112,86 71,21 84,19 48,08 

 

4. DOS SERVIÇOS: 
 

4.1 Normas gerais 

 Todo material empregado na obra deve ser obrigatoriamente de primeira qualidade sendo respeitadas 

fielmente as especificações. Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com este 

memorial descritivo de serviços e de especificações técnicas, as normas e recomendações da ABNT (Associação  

Brasileira de Normas Técnicas) e legislação vigente. 

 

4.2 Limpeza do terreno e placa da obra 

 A limpeza do terreno envolve a remoção de árvores, arbustos e vegetação rasteira da faixa. 

 A placa da obra deverá ser fixada no terreno, em local de fácil visualização, apoiada em estrutura de 

madeira, confeccionada em material resistente às intempéries. 

 

4.3 Instalações Provisórias 

 Construção de uma instalação provisória para depósito de materiais e equipamentos. 
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4.4 Demolições e retiradas 

 Será removida toda a parte de estrutura de madeira existente que não seja reaproveitada, poderá ser 

removida manualmente ou mecanicamente por meio de equipamentos adequados. 

 

 4.5. FUNDAÇÃO  

 

 Escavação manual de valas nas dimensões conforme projeto. Será executado em todas as linhas de 

pilares um bloco em concreto com dimensões determinadas em projeto. A cabeceira será executada com 

escavação manual, aterro e bloco de concreto ciclópico. A resistência mínima do concreto deverá ser de 30 Mpa. 

 

4.6. ESTRUTURAS DE MADEIRA 

 

 As peças em madeira de lei (pau d'arco, sucupira, jatobá ou nativas da região) deverão ser isentas de nós 

ou qualquer outro defeito que comprometa a segurança e a estabilidade da estrutura. 

PILARES: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com as 

dimensões (0,25x0,30) m e altura variável conforme projeto. Serão serradas e planadas, apresentando uma boa 

durabilidade e segurança da obra.  

LONGARINAS: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com 

seção transversal (0,25x0,30) m e o seu comprimento será o tamanho da ponte executada. Serão serradas e 

planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra.  

CONTRAVENTAMENTO: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e 

com as dimensões (0,15x0,25X4,00) m. Serão serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e 

segurança da obra.  

TRANSVERSINAS: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com 

as dimensões (0,25x0,25X5,00) m. Serão serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança 

da obra.  

TABULEIRO: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com 

espessura de 0,08m, comprimento e largura variável conforme projeto. Serão serradas e planadas, apresentando 

uma boa durabilidade e segurança da obra.  
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RODEIRO: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com as 

dimensões (0,60x0,08) m e comprimento variável conforme projeto. Serão serradas e planadas, apresentando 

uma boa durabilidade e segurança da obra.  

GUARDA-CORPO: Será de madeira de lei tipo (pau-d’arco, sucupira, jatobá, aroeira ou nativas da região) e com 

as dimensões para vigas (0,20x0,10) m e para os montantes dimensões (0,10x0,15x1,00) m. Serão serradas e 

planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra e espaçamentos de 2,0 m entre cada 

montante.  

 Todo madeiramento que se encontra degastado, apodrecido, não oferecendo condições de resistência 

adequada ao tráfego, comprometendo a estabilidade da estrutura, deverá ser substituído mediante a autorização 

da fiscalização.  

 

4.7. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 

 Toda a madeira a ser instalada nas pontes deverá passar por tratamento adequado com pintura 

imunizante para ataques contra insetos e aquelas que ficam em presença de água, deverão ser tratadas para essa 

exposição constante a água. Executar pintura com CM-30 duas demãos. 

 

4.8. SINALIZAÇÃO 

 Nas duas cabeceiras das pontes deverá ser implantada no mínimo uma placa do tipo fotoluminescente, 

advertindo os motoristas da existência de ponte ou estreitamento de via ocasionado por ponte ou velocidade 

máxima permitida. 

 

4.9.SERVIÇOS FINAIS 

 

 A limpeza final da obra deverá remover todo o entulho proveniente da demolição e recuperação das 

pontes.  

OBS.: 

Toda madeira utilizada na construção e reforma das pontes em questão deverá ser legalizada. 

 

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP  

 
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze) 

meses.  
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  

 

 
Praça Central, s/n – Centro – CEP: 65.995-000 – Feira Nova do Maranhão – MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 

39 

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 
6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes 

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser 

observadas ainda as determinações da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam 
sobre as contratações públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e 

instrumentaliza a realização deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.  
 

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO  

 
7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido a cada solicitação de fornecimento pelo Município de 

Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 02 (dois) dias após recebimento da ordem de fornecimento.  
 

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na ordem 

de fornecimento recebida pela Contratada, horário das 08:00 às 12:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por 
conta do fornecedor até o local indicado. 

 
7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem 

como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a 

ordem de classificação do certame.  
 

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do 
Edital e seus anexos. 

 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DOS SERVIÇOS: 
 

8.1 Os serviços deverá ser iniciado no prazo máximo de 2 dias a partir da assinatura e recebimento da ordem de 
serviço e, concluído dentro do cronograma. 

 

8.2 A execução dos serviços de manutenção e reparos de pontes será no município de Feira Nova do Maranhão 
– MA, sob demanda ordem de serviço. 

 
8.3 O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério da 

CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual. 
 

8.4 A eventual prorrogação do prazo será admitida nas condições estabelecidas no art. 57 da Lei 8.666/93. 7.5. 
O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma Físico-Financeiro, relação dos dias, 

justificada da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  
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9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na 

forma disposta no parágrafo 2º, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;  
 

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato, 
devidamente atualizada;  

 

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e 
federais inerentes;  

 
9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato;  

 
9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus 

produtos.  
 

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do serviços, inclusive frete, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas e danos causados 
por seus agentes.  

 
9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no 

art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93.  
 

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.  
 

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter u rgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários.  
 

9.11 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 

da Lei nº 8.666/93;  

 
9.12 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer  outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, os serviços do objeto do contrato; 

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, 
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde 

que estes estejam devidamente identificados; 

10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 

execução dos materiais; 
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10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

10.6 Receber e conferir o objeto; 

10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações; 

10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 
Contratada, até a completa regularização. 

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei nº 
8.666/93, antes de efetivar o pagamento;  

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contrad itório e a 

ampla defesa. 

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.  

 
11 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por 
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; 

 
11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos 

produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

 
12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

13. DO PAGAMENTO 
 

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos.  
 

13.2 Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a emissão da Nota Fiscal dos 

Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da Secretaria Municipal de Obras, acompanhada do 
empenho e Certidões Negativas no âmbito MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatível à data 

do pagamento.  
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13.3 A composição do preço dos serviços cobrados deverá seguir as publicações de referência SINAPI, com data 

base do mês do respectivo serviço e BDI de 33,32%. Caso o serviço não contenha na tabela SINAPI deverá ser 
composto pela Secretaria Municipal de Obras, através da média obtida por pesquisa de mercado com no mínimo 

03 empresas, para posterior pagamento ao contratado. 
 

13.4 O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, PERCENTUAL ESSE 

QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI REFERENTE DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL. 

 
13.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência 

bancária. 

 
13.5. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 

retificação e reapresentação. 
 

13.6. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da 

empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/93; 

 
13.7 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 

apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 

 
13.8 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles  de filiais ou da matriz; 

 

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos 

normativos vigentes. 

 
14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 , os 

prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante 
Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 .. 

14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e 

formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

Feira Nova do Maranhão - MA, 06 de julho de 2021 
 

 
JACKSON MACEDO ROCHA 

Pregoeiro Municipal  

Portaria n°012/2021- GAB 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 de 27/10/99, 

regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

 
 

A empresa _________________________ CNPJ/MF Nº ______________, sediada, (Endereço completo). Por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, DECLARA  para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre,  e,  em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
Local/Data/Assinatura:  

 

_________________, _____/______/______, ____________________________ 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes, deverá declarar essa condição. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 OU 

COOPERATIVA NOS TERMOS DA LEI 11.488/2007.  
 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ 

e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL 
N°. ________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada:  

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014 de 14/12/2006;  
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007.  
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

 

________________________, __ de _______ de __________. 
 

 
_________________________________________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
RG: 

 
OBS. 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 

envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014 ou Lei Federal 11.488/2007. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________________, sediada em _______________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e d o 
CPF no _______________, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como 

apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.  
 

 

Local, _____de___________ de _ 
 

______________________________________________ 
(Representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO V 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

  
A empresa ___________________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, sediada 

na ____________________(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, nos 

termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite 
a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.  

 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.  

 

 
Local, _____de___________ de ----------- 

 
 

______________________________________________ 

(Representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO VI 
 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
  

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) do 

Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que:  
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer  outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;  

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaç ão da licitação) antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação;  

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discuutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  
 

 
Local, _____de___________ de ______. 

 

 
(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO VII 
 

MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA 

 
_____________________de ____de ________. 

 
Prezados Senhores, 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º _______, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo assinado propõe 
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preço para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com 

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estab elecida em planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência,  
objeto do PREGÃO PRESENCIAL n.º 030/2021 - SRP 

 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua abertura; 

b) Preço Total por extenso R$............ (..............................). 
c) Dados da empresa: 

Razão Social: ________________________________________________; 

CNPJ(MF) nº: ________________________________________________; 
Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 

Endereço: ____________________________________________________; 
Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________; 

CEP: __________________________; e 

Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 
Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________. 

a) Dados do responsável para assinatura do contrato: 
Nome: __________________________________________________; 

RG nº: __________________________________________________; 

CPF nº: _________________________________________________; 
 

_______________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 

 
 

ANEXO VIII 

 
MODELO  

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO DOS EMPREGADOS 

 
 

 
 

  

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa ____________________ (nome da 
pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº _____/2021, da Prefeitura Municipal de Feira 
Nova do Maranhão-MA, declaro, que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança 

do trabalho de seus empregados. 

 
 

 
 

 

Local, _____de___________ de __. 
 

 
______________________________________________ 

(Representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO IX 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO Nº _____/_____ 

 
Aos _________dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte e um, autorizado pelo processo de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 – REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a presente  ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei Federal 

nº. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto Federal nº. 7892/2013 e no Decreto Municipal nº 004/2021 que, 

conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração 
Municipal e a Licitante Vencedora.  

 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução 

de serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 

obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - 

MA, conforme Termo de Referência. 
 

 

I – Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata: Comissão Permanente de Licitação - CPL, com 
sede na sede da Prefeitura situada à Praça Central, Centro – Feira Nova do Maranhão/MA, a saber:  

 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.  

 

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e seus anexos, bem como as propostas das empresas 
vencedoras do certame.  

 
Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações obedecerão ao disposto no Decreto Federal nº. 

7892/2013 e no Decreto Municipal nº 004/2021 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 

15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito municipal.  
 

 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORNECEDORES 
 

 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) 

são as que seguem: 
 

1º FORNECEDORES REGISTRADOS 
 

FORNECEDOR: _____________________ 
 

DO OBJETO E DO PREÇO REGISTRADO  

ITEM 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 
 

UNID. 
 

QUANT. 

TOTAL 
PREÇO UNITÁRIO (ITEM) 
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2º DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÃO OS QUE SEGUEM: 
 

 EMPRESA VENCEDORA:  
 

CNPJ Nº  RAZÃO SOCIAL 

CIDADE:  CEP.: 

TELEFONE:  FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: REPRESENTANTE: 

RG Nº CPF Nº 

TELEFONE:  CELULAR:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  

 
DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO 

 
O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo interessado mediante assinatura de contrato, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial Nº 030/2021 - SRP. 
 

O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de 

Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial Nº 030/2021 – SRP. 
 

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos 

estimados. 

 
Os serviços serão imediato de acordo com o recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos 

Participantes e/ou não participantes. 
 

DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  

 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à Com issão Permanente de Licitação - CPL, 
desde que devidamente comprovada à vantagem.  

 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, para 

que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação.  

 

Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL.  

 

A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 7892/2013 e Decreto 
Municipal nº 004/2021. 
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  
 

As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.  

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

As condições gerais da execução, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações d a 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste encontram -se definidos no 

Termo de Referência. 
 

DA PUBLICAÇÃO 

 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente Ata no  Diário Oficial do Estado do Maranhão, 

após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 
 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas 
 

Feira Nova do Maranhão/MA, ________ de ____________ de 2021. 
 

 

____________________________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

Presidente da CPL – Órgão Gerenciador 
 

 

_______________________________________________ 
NOME/CARGO/R.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL  

NOME DA EMPRESA 
 

_______________________________________________ 

NOME/CARGO/R.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL  
NOME DA EMPRESA 

 
TESTEMUNHAS:  

 
___________________________  

 

_____________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 

 
ANEXO X 

 

MINUTA CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO PARA SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PONTES, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CÍVEL – SINAPI, NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do 

Maranhão-MA, localizada a Praça Central – Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70, 
representada pela Srª Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF n° 

576.740.193-49  SSP/MA e pela Secretaria Municipal de _________, órgão público, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________, representada pelo(a) Secretário(a)  Municipal de __________, o(a) Srº(ª)_____________, 

inscrito(a) no CPF nº ________________ e RG nº ______ SSP/__,  doravante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado a empresa  ____________, inscrita no CNPJ nº _________, localizada na 
________________________________, neste ato representada pelo(a) Srº(ª) _______________, inscrito(a)  no 

CPF nº _____________ e RG ______________, doravante designada simplesmente "CONTRAT ADA"; e, de 
conformidade com os elementos constantes no Pregão Presencial nº __/2021–SRP e seus anexos, de acordo 

com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, Lei Complementar 123/2006 e demais normas complementares e disposições deste instrumento, têm, 
entre si, como certo e avençado o presente contrato para execução de serviços de recuperação de pontes, 

com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de o bra, na forma estabelecida em planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência., 

fica aqui materializado no presente instrumento, o qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições que, 
mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

Contratação de empresas especializadas para execução de serviços de recuperação de pontes, com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de o bra, na forma estabelecida em planilhas de 

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência., 

em conformidade com as quantidades especificações contidas na planilha abaixo:   
 

1.1 Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito 
conhecimento de qualquer transcrição com perfeito conhecimento das partes contratantes, o citado edital do 

Pregão Presencial Nº 030/2021 – SRP e seus anexos e a proposta comercial apresentada. 
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1.2  As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para mais ou para 
menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legai s com repercussão na 

correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DOS SERVIÇOS 

 
2.1 Os serviços deverá ser iniciado no prazo máximo de 2 dias a partir da assinatura e recebimento da ordem de 

serviço e, concluído dentro do cronograma. 
 

2.2 A execução dos serviços de manutenção e reparos de pontes será no município de Feira Nova do Maranhão 

– MA, sob demanda ordem de serviço. 
 

2.3 O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério da 
CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual. 

 
2.4 A eventual prorrogação do prazo será admitida nas condições estabelecidas no art. 57 da Lei 8.666/93. 7.5. 

O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma Físico-Financeiro, relação dos dias, 
justificada da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

3.1 Caberá a CONTRATADA:  
 

3.1.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 

 
3.1.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo c elebrado entre as partes contratantes, 

na forma disposta no parágrafo 2º, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;  

 
3.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para 

contato, devidamente atualizada; 
 

3.1.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e 

federais inerentes; 
 

3.1.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato; 

 

3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus 
produtos.  

 
3.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive 

frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e 
eventuais perdas e danos causados por seus agentes. 
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3.1.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93. 

 
3.1.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.  

 

3.1.10  Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.  

 
3.1.11  A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

4.1 Caberá à CONTRATANTE:  

4.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, os serviços do objeto do contrato; 

4.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, 

permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas 
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados; 

4.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 

execução dos materiais; 

4.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

4.1.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

4.1.6 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações; 

4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

4.1.8 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

Contratada, até a completa regularização. 

4.1.9 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei nº 

8.666/93, antes de efetivar o pagamento;  

4.1.10  Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a 
ampla defesa. 

4.1.11  Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.  
 

CLÁSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  

 

 
Praça Central, s/n – Centro – CEP: 65.995-000 – Feira Nova do Maranhão – MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 

56 

5.1 Fica desde logo facultado ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar a execução dos fornecimentos ora 

contratados, quando este julgar conveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmen te destacados, 
assegurado a estes o livre acesso ao local de entrega serviços. 

 
5.1.2 Será designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao 

objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 

5.1.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos 
serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 
 

5.1.4 o Fiscal  do presente contrato será o(a) Senhor(a) ____________________ 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  
 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos.  
 

6.2 Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a emissão da Nota Fiscal dos 

Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da Secretaria Municipal de Obras, acompanhada do 
empenho e Certidões Negativas no âmbito MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatível à data 

do pagamento.  
 

6.3 A composição do preço dos serviços cobrados deverá seguir as publicações de referência SINAPI, com data 

base do mês do respectivo serviço e BDI de 33,32%. Caso o serviço não contenha na tabela SINAPI deverá ser 
composto pela Secretaria Municipal de Obras, através da média obtida por pesquisa de mercado com no mínimo 

03 empresas, para posterior pagamento ao contratado. 
 

6.4 O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, PERCENTUAL ESSE 

QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI REFERENTE DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE EDITAL. 

 
6.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência 

bancária. 

 
6.7 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 

retificação e reapresentação. 
 

6.8. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da 
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/93; 

 
6.9 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 

apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 
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6.10 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles  de filiais ou da matriz; 

 
6.11 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.12 Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ XXXX (XXXX), considerando os preços dos lotes nº              

e as quantidades totais dos materiais. 

 
6.13 As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 
 

Programa Atividade: XXXXX;  

Elemento de Despesa: XXXXX  
Fonte de Recurso: XXXXX. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO  

 

7.1 A vigência do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 
__/____/_____. 

 
7.2.  À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e 

formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
7.3  O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante prévia 

notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

7.4  Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento 

de Contrato, as responsabilidades relativas à conc lusão das pendências. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

8.1 Ressalvados os casos de força maior, a juízo do CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/9 3 e suas 
posteriores alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial, e ficará sujeito as penalidades 

abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 
 

 Advertência; 

 Multa; 

 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

a)  O atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  

 

 
Praça Central, s/n – Centro – CEP: 65.995-000 – Feira Nova do Maranhão – MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 

58 

dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;  

a.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis estará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo a Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

b)  O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em executar o serviço, objeto licitado, implicará na incidência de mu lta de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

c)  A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei; 

d)  Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não 

atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla 

defesa; 
e)  O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja p romovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das 
demais cominações legais; 

 
 CLÁUSULA NONA – DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES  

 

9.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo 

com o previsto no art. 65, da Lei nº 8.666 de 1993.  
 

9.1.1. As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na 

forma disposta no parágrafo 2º, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1 A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as condições de 

habilitação assumidas na licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a Prefeitura Municipal 
de Feira Nova do Maranhão/MA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das 

mesmas.  
10.2 A recusa para assinatura do Contrato deverá ser expressa e justificada pela CONTRATADA, para fins de 

análise pela CONTRATANTE. Caso as justificativas sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela  

CONTRATANTE, considerar-se-á o mesmo prazo da aceitação tácita, para todos os fins, inclusive aplicação das 
sanções previstas neste instrumento.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DO FORO  

 
12.1 As partes elegem do Foro da Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente 

contrato. 
E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas n as 

cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  

 

 
Praça Central, s/n – Centro – CEP: 65.995-000 – Feira Nova do Maranhão – MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 

59 

 

Feira Nova do Maranhão– MA, ___ de ________ de 2021. 
 

 
Luiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 

Município de Feira Nova do Maranhão – MA 
 

____________________________________________ 
Secretário (a) Municipal de ____________________ 

Decreto nº -------- 

______________________________________________ 
_________________________ 

Fiscal de Contrato 
Portaria nº ___/2020 

______________________________ 

CNPJ: _____________________ 
Empresa Contratada 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________ 

CPF ______________________________ 

 

Nome: ____________________________ 

CPF ______________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO XI 
 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP 

 
 

  G
E

R
E

N
C

IA
D

O
R

 

  

Órgão: CNPJ: 

 
 

 

Endereço: Telefone/fax: 

 

 

 

 
 

 

     
   

 C
A

R
O

N
A

 

  

Empresa: CNPJ: 

 

ÓRGÃO CARONA 

 

Endereço: Telefone/fax: 

 
 

 

 

Com fulcro no Decreto nº 7.892/2013, informa a Vossa Senhora o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços 

nº ____/____, referente ao Pregão nº ____2021, realizado por esse Órgão Gerenciador, nos quantitativos a seguir: 
 

 

Empresa: CNPJ: 

  

Item Descrição Unidade Quantidade Preço unitário Preço Total 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

ANEXO XII 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 
 

A empresa   , com sede na   , CNPJ nº    

  representada   pelo(a)   ,   CREDENCIA   o(a)   Sr.(a)                   ,               (CARGO), 

portador(a) do R.G. nº  ,   e CPF nº  , para representá-la perante o Município de Feira Nova do Maranhão-

MA, em licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 030/2021 – SRP, Registro de Preço para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação de pontes, com 

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de o bra, na forma estabelecida em planilhas de 

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, 

podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 

desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 

Local e data. 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

(COM FIRMA RECONHECIDA) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2021 
 

 
ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM NO MÍNIMO 04 (quatro)FOTOS) 
 

À Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA 

 
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de recuperação de pontes, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de o bra, 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Cível – SINAPI, no Município de Feira Nova do Maranhão - 

MA, conforme Termo de Referência.  
 

              Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa--------------------------------------CNPJ:---------------------------
---------------, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 

para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. 

 
             Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações de recursos humanos e 

mobiliários pertinentes a suas atividades. 
 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

 
Endereço:________________________________________________________ 

 
Cidade/Estado:____________________________________________________ 

 
CEP: ___________________________________________________________ 

 

Telefone/email:________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________ 
(Nome da empresa e do seu Representante Legal, com a devida assinatura 

do sócio, Proprietário ou Procurador) 

 
 

Obs.: Esta declaração deverá vir acompanhada de fotos compreendendo: fachada com logomarca da empresa, 
escritório, e demais dependências. 

 


